
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Ano 2021, Edição nº 4821 – Crato/CE 

Terça – Feira, 05 de Outubro de 2021. 

  
CHEFIA DE GABINETE – CG  

 
PORTARIA Nº 2209009/2021 - GP 

CRATO - CE, 22 DE SETEMBRO DE 2021 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, 

concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Fortaleza/CE, para realizar visita à Secretaria de 

Esporte e Juventude do Estado do Ceará, para tratar de assuntos, programas e projetos da SEJU e participar de uma reunião no 

Conselho Regional de Educação Física – CREF05, nos dias 28 e 29 de setembro do corrente ano. 

 

NOME 
HENRILY RENER FERREIRA 

DANTAS 
DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 911.217.603-68 PERÍODO 28 e 29/09/2021 

CARGO 
SECRETÁRIO DE ESPORTE E 

JUVENTUDE 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E JUVENTUDE 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 22 de setembro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 

 

 

 

 

 



  Página 2 de 16 
D.O.M. – Ano 2021, Edição 4821, Crato/CE, Terça, 05 de Outubro de 2021. 

 
PORTARIA Nº 0110001/2021 - GP 

CRATO - CE, 01 DE OUTUBRO DE 2021 

 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, 

concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a necessidade de comparecimento à cidade de Fortaleza – CE, nos dias 04 e 05 de outubro do 

corrente ano, para participar de uma reunião na Secretaria de Esporte e Juventude do Estado sobre as areninhas do município e para 

participar de uma reunião na Secretaria de Desenvolvimento Agrário do Estado sobre hortas comunitárias nos equipamentos de lazer 

do município. 

 

NOME CÍCERO FELIPE DA SILVA CORREIA DESTINO FORTALEZA - CE 

CPF 043.404.013-40 PERÍODO 04 e 05/10/2021 

CARGO 
SECRETÁRIO ADJUNTO DE 

ESPORTE E JUVENTUDE 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 02 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ESPORTE E JUVENTUDE 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 01 de outubro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2109001/2021 - GP 

CRATO - CE, 21 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, 

concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Comparecer à Secretaria das Cidades, em Fortaleza – CE, para tratar de assuntos relativos ao município do 

Crato, no dia 24 de setembro do corrente ano. 

 

NOME JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL DESTINO FORTALEZA/CE 

CPF 222.635.353-49 PERÍODO 24/09/2021 

CARGO PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 01 (UMA) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 450,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 450,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 21 de setembro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2809002/2021 - GP 

CRATO - CE, 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, 

concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Comparecer à cidade de Fortaleza – CE, com o objetivo de participar de reunião junto a Secretaria Municipal 

de Serviços Públicos e Conservação de Fortaleza, realizar visita técnica na Clínica Veterinária – Jacó e visitar a Secretaria de Saúde do 

Estado para tratar de assuntos de interesse da municipalidade, nos dias 05 e 06 de outubro do corrente ano. 

 

NOME ANDRÉ BARRETO ESMERALDO DESTINO Fortaleza - CE 

CPF 359.409.723-49 PERÍODO 
05/10/2021 e 

06/10/2021 

CARGO VICE-PREFEITO MUNICIPAL QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA --- 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
R$ 450,00 

LOTAÇÃO GABINETE DO VICE - PREFEITO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

R$ 900,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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PORTARIA Nº 2809001/2021 - GP 

CRATO - CE, 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 
EMENTA: Designa servidor para empreender a viagem que indica, 

concede diária e adota outras providências. 

 

O Chefe de Gabinete do Prefeito Municipal do Crato/CE, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto nº 

2103003/2017 – GP e suas alterações, constantes no Decreto nº 1607001/2019 - GP; 

 

RESOLVE: 

 
Art. 1º. CONCEDER DIÁRIA para empreender viagem, a serviço da municipalidade, o servidor abaixo especificado, conforme 

condições a seguir: 

 

Objetivo da viagem: Considerando a premência do comparecimento à cidade de Fortaleza/CE, período de 06 e 07 de outubro do 

corrente ano para participar de visitas técnicas às Empresas MOTOFORTE DISTRIBUIDORA DE PNEUS LTDA - CNPJ Nº 

03.997.288/0001-09 E GPE COMERCIAL DE PEÇAS E PARAFUSOS LTDA – CNPJ Nº 41.396.011/0001-10, objetivando a 

atração de investimentos privados para o município do Crato/CE. 

 

NOME 
FRANCISCO ARY DE MELO E SILVA 

FILHO 
DESTINO FORTALEZA/CE 

CPF 020.244.533-09 PERÍODO 
06/10/2021 e 

07/10/2021 

CARGO 
SECRETÁRIO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO 
QUANTIDADE 02 (DUAS) 

SIMBOLOGIA CDS 01 
VALOR DA 

DIÁRIA (R$) 
300,00 

LOTAÇÃO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO, TURISMO E TRABALHO 

TOTAL 

CONCEDIDO 

(R$) 

600,00 

 

Art. 2º. Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao(à) servidor(a) acima qualificado(a), em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 28 de setembro de 2021. 

 

FABIANO BRASIL SALES 

Chefe de Gabinete 
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GABINETE DO VICE - PREFEITO 

 

PORTARIA Nº0022809/2021 – Gabinete do Vice-Prefeito 

CRATO/CE, 28 DE SETEMBRO DE 2021. 

 

Designa servidor(a) para empreender a viagem que indica, conceder diária e adota outras providências. 

 

O Gabinete do Vice-Prefeito, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Decreto Nº 2103003/2017, de 21 de Março 

de 2017 e suas alterações conforme Decreto N° 1607001/2019, de 16 de Julho de 2019. 

 

RESOLVE: 

Artigo 1º - Designar para empreender viagem a serviço da municipalidade, o (a)servidor (a) adiante indicado, conforme condições a 

seguir: 

Objetivo da viagem:  Para participar de reunião junto a Secretaria Municipal de Serviços Públicos e Conservação de Fortaleza, realizar 

Visita Técnica na Clínica Veterinária - Jacó e visitar a Secretaria da Saúde do Estado para tratar de assuntos de interesse da 

municipalidade. 

 

Nome: ARLENE DÉBORA ANDRADE SAMPAIO  

Destino: FORTALEZA/CE  

CPF: 037.623.283-82  

Período: 05 e 06/10/2021  

Cargo: ASSESSORA ESPECIAL  

Quantidade: 02 (duas) diárias 

Valor da Diária: R$ 300,00 (trezentos reais) 

Lotação: GABINETE DO VICE-PREFEITO   

Total Concedido: R$600,00 (seiscentos reais). 

 

Artigo 2º - Fica a Tesouraria autorizada a efetuar ao servidor acima qualificado, em transferência bancária, o pagamento em moeda 

corrente no país, mediante recibo. 

 

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Vice-Prefeito, em 28 de SETEMBRO de 2021. 

 

________________________________ 

ANDRÉ BARRETO ESMERALDO 

Vice-Prefeito 
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ATOS DO PREFEITO 

 

PORTARIA Nº 0510001/2021 – GP 

CRATO - CE, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, alínea 

“e”, do Art. 118, da Lei Orgânica do Município; 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.513, de 21 de dezembro de 2018, regulamentada pelo Decreto Municipal nº 0912001, de 09 

de dezembro de 2020; 

 

CONSIDERANDO que o artigo 7º, do Decreto Municipal nº 0912001, de 09 de dezembro de 2020, determina a criação da Comissão 

de Avaliação do Programa Equipe Nota 10, que será nomeada através de Portaria expedida pelo Poder Executivo Municipal; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. DESIGNAR os servidores abaixo mencionados para compor a COMISSÃO DE AVALIAÇÃO DO PROGRAMA 

EQUIPE NOTA 10: 

 

I - Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta, Secretária Municipal de Saúde; 

 

II - Milenna Alencar Brasil Ravache, Secretária Adjunta de Saúde; 

 

III - Deborah da Conceição Justino Nunes, Coordenadora Especial de Atenção à Saúde; 

 

IV – Maria Janaina Norões de Sousa, Coordenadora da Célula de Atenção Básica; 

  

V - Duciele Araujo Pinheiro Bione, Coordenadora da Célula de Atenção Básica; 

  

VI - Neyana Batista Menezes Brito Falcão, Coordenadora da Célula de Atenção Básica; 

 

VII – Ticiana Maria Gomes Guedes, Coordenadora da Célula de Atenção Básica; 

 

VIII – Sylvia Alencar de Biscuccia, Coordenadora Especial de Atendimento ao Cidadão; 

  

IX – Diones Gomes da Silva, Coordenador Especial de Vigilância em Saúde; 

 

X - Danielle de Norões Mota, Gerente de Célula de Vigilância Epidemiológica; 

 

XI - Carlos Barreto de Almeida, Coordenador de Infraestrutura e Redes; 

 

XII – Madeleine Maria Leite Amorim, Sistema de Informação. 

  

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando as disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0510002/2021 - GP 

CRATO - CE, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

RESOLVE: 

 

Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 0808007/2019 – GP, publicada na edição nº 4227, fls. 39, de 08 de agosto de 2019, do Diário Oficial do 

Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021, revogando as 

disposições em contrário.  

 
REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA Nº 0510003/2021 - GP 

CRATO - CE, 05 DE OUTUBRO DE 2021 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos dos incisos VIII e XIV, do 

Art. 64, da Lei Orgânica do Município;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º. REVOGAR a Portaria n° 2601008/2021 – GP, publicada na edição nº 4622, fls. 30, de 26 de janeiro de 2021, do Diário Oficial do 

Município do Crato. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021, revogando as 

disposições em contrário.  

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0510004/2021 - GP 

CRATO-CE, 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

EMENTA: Nomeia os membros da Corregedoria da Guarda Civil 

Metropolitana, e adota outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 

118 da Lei Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO que a Lei Municipal nº 2.867, de 29 de maio de 2013, cria a Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do 

Crato;  

 

CONSIDERANDO que a Corregedoria, vinculada diretamente ao Comando da Guarda Civil Metropolitana, tem o objetivo de 

oferecer transparência às ações de instituição e de pautar no exercício democrático, da justiça e da ética as posturas e atitudes dos 

integrantes da Corporação, conforme estabelecido em Lei; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. NOMEAR os membros da CORREGEDORIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA, que passa a ser composta 

da seguinte forma: 

 

I – CORREGEDOR GERAL: GEANE FERREIRA DE AGUIAR, inscrita no CPF sob o nº 632.323.913-20, com lotação na 

Secretaria Municipal de Segurança Pública; 

II – MEMBRO: JOSÉ NIKLEIBY LINHARES ANTUNES, inscrito no CPF sob o nº 960.028.833-04, com lotação na 

Secretaria Municipal de Segurança Pública; 

III – MEMBRO: SILVIO CLAY PEREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 808.459.593-87, com lotação na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública. 

 

Art. 2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021, revogando as 

disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2021. 

 

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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PORTARIA Nº 0510005/2021 - GP 

CRATO - CE, 05 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DO CRATO, Estado do Ceará, no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso II, do Art. 

118, da Lei Orgânica do Município – LOM;  

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 3.253, de 03 de março de 2017, que cria a gratificação pela execução de trabalho relevante, 

técnico ou científico, regulamentada pelo Decreto nº 2103001/2017; 
 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n° 2.867, de 29 de maio de 2013, cria a Corregedoria da Guarda Civil Metropolitana do Crato, a 

Portaria nº 0510004/2021 - GP, de 05 de outubro de 2021, que nomeia a os membros da Corregedoria da GCM e ainda que as 

atividades exercidas pelos servidores abaixo lotados contribuem de forma efetiva e diferenciada para a consecução dos objetivos 

institucionais desta municipalidade, haja vista a atividade relevante desenvolvida pela categoria, a disponibilidade e o comprometimento 

dos servidores integrantes da mesma; 
 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. RENOVAR GRATIFICAÇÃO, aos servidores abaixo especificados, Gratificação por Trabalho Relevante, Técnico ou 

Científico: 

 

I – Corregedor Geral: GEANE FERREIRA DE AGUIAR, inscrita no CPF n° 632.323.913-20, com lotação na Secretaria 

Municipal de Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 2.000,00; 
 

II – Membro da Corregedoria: JOSÉ NIKLEIBY LINHARES ANTUNES, inscrito no CPF sob o nº 960.028.833-04, com 

lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00; 
 

III – Membro da Corregedoria: SILVIO CLAY PEREIRA DE SOUSA, inscrito no CPF sob o nº 808.459.593-87, com lotação 

na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00; 
 

IV – Membro do Processo Administrativo Disciplinar: MÔNICA DE OLIVEIRA LIMA GINO ALENCAR LEAL, inscrita 

no CPF sob o nº 047.610.943-46, com lotação na Secretaria Municipal de Segurança Pública, a gratificação no valor de R$ 1.000,00. 
 

Art. 2º. O prazo de vigência da gratificação, objeto desta Portaria, se dará pelo período de 01 de outubro de 2021 a 31 de dezembro de 

2021. 

 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos retroativos a 01 de outubro de 2021, revogando as 

disposições em contrário.  

 

REGISTRE-SE, COMUNIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Paço da Prefeitura Municipal do Crato, Gabinete do Prefeito, em 05 de outubro de 2021. 

 

 

  

JOSÉ AILTON DE SOUSA BRASIL 

Prefeito Municipal 
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COMISSÃO DE LICITAÇÃO  

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO DÉCIMO 

QUARTO ADITIVO AO CONTRATO Nº 2014.10.14.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE COCORRÊNCIA Nº 

2014.05.20.1, CUJO OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 

URBANIZAÇÃO DA AVENIDA ALAN KARDEC E OUTRAS RUAS; ATRAVÉS DO CONVÊNIO 019/CIDADES/2014, 

CELEBRADO ENTRE A SECRETARIA DA CIDADE E A PREFEITURA MUNICIPAL DE CRATO/CE. OBJETIVO 

PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA 

MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA - CONTRATADO: CONSTRUTORA JUSTO JUNIOR LTDA - PRAZO DE 

DURAÇÃO: ATÉ 27 DE OUTUBRO DE 2021 - ASSINA PELO CONTRATADO: FRANCISCO DE FREITAS JUSTO JUNIOR 

- ASSINA PELA CONTRATANTE: ÍTALO SAMUEL GONÇALVES DANTAS - CRATO/CE, 27 DE AGOSTO DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

O PRESIDENTE DO PREVICRATO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO QAURTO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2020.05.19.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2019.11.14.4, 

CUJO OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DA SEDE PRÓPRIA 

DO RPPS PREVICRATO NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 02 (DOIS) MESES O 

PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE 

CRATO - PREVICRATO - CONTRATADO: WERTON ENGENHARIA & ARQUITETURA LTDA-ME - PRAZO DE 

DURAÇÃO: ATÉ 17 DE NOVEMBRO DE 2021 - ASSINA PELO CONTRATADO: GERALDO ERIBERTO WERTON CRUZ 

- ASSINA PELA CONTRATANTE: ANTÔNIO DE PÁDUA AMADOR DE ALBUQUERQUE - CRATO/CE, 17 DE 

SETEMBRO DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO DÉCIMO QUARTO 

ADITIVO AO CONTRATO Nº 2018.01.10.1 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2017.08.15.1, 

CUJO OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTA 

DE QUADRA POLIESPORTIVA GRANDE NA ESCOLA ALDEGUNDES GOMES DE MATOS E A CONCLUSÃO DA 

QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTUÁRIO NO DISTRITO DE MONTE ALVERNE, ATRAVÉS DO 

TERMO DE COMPROMISSO PAC2-08025/2014 NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 

03 (TRÊS) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - CONTRATADO: FLAP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME - PRAZO DE DURAÇÃO: 

ATÉ 30 DE DEZEMBRO DE 2021 - ASSINA PELO CONTRATADO: NEWTON BENTO DA SILVA - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - CRATO/CE, 30 DE SETEMBRO DE 2021. 
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EXTRATO DE ADITIVO AO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO TORNA PÚBLICO O EXTRATO DO DÉCIMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 2018.01.10.2 DECORRENTE DO PROCESSO DE TOMADA DE PREÇOS N° 2017.08.15.1, CUJO 

OBJETIVO É A: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE UMA COBERTA DE 

QUADRA POLIESPORTIVA GRANDE NA ESCOLA ALDEGUNDES GOMES DE MATOS E A CONCLUSÃO DA 

QUADRA POLIESPORTIVA COBERTA COM VESTUÁRIO NO DISTRITO DE MONTE ALVERNE, ATRAVÉS DO 

TERMO DE COMPROMISSO PAC2-08025/2014 NO MUNICÍPIO DE CRATO/CE. OBJETIVO PRORROGAR POR MAIS 

05 (CINCO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL - CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - CONTRATADO: FLAP CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LTDA-ME - PRAZO DE DURAÇÃO: 

ATÉ 01 DE MARÇO DE 2022 - ASSINA PELO CONTRATADO: NEWTON BENTO DA SILVA - ASSINA PELA 

CONTRATANTE: GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - CRATO/CE, 01 DE OUTUBRO DE 2021. 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 2021.09.29.2 

 

Pregão Eletrônico nº 2020.11.11.3. Objeto: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 

FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ARES CONDICIONADOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE CRATO-CE. Valor Global do Contrato: R$ 59.872,38 (cinquenta e nove mil oitocentos e setenta e 

dois reais e trinta e oito centavos). Dotação Orçamentária: Secretaria Municipal de Saúde, na seguinte rubrica orçamentária: Dotação 

Orçamentária nº 0402.10.122.0007.2.004 (Gestão Administrativa da Saúde), Elemento de Despesa 4.4.90.52.00. Signatários: Secretaria 

Municipal de Saúde, neste ato representada pela respectiva Secretária, Sra. Marina Solano Feitosa Silva Rodrigues da Matta e do outro 

lado à empresa Ventisol da Amazônia de Aparelhos Elétricos LTDA, , sediada na Rua Azaleia, 2421, Distrito Industrial II, Manaus 

/AM, inscrita no CNPJ nº 17.417.928/0001-79. Vigência do Contrato: Até 31 de dezembro de 2021. Crato-CE, 29 de setembro de 

2021. 

 

 

 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO - PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.07.26.1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021.09.22.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. VALOR GLOBAL DO REGISTRO: LOTE 

1(COTA RESERVADA - ME E EPP) - VALOR TOTAL = R$ 383.910,00; LOTE 2 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) - VALOR TOTAL =R$ 

1.151.730,00. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: COSTA SUL EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 23.588.420/0001-36, 

SEDIADA NA RUA TIPÓGRAFO SALES, Nº 96, LOJA 01, PARQUELÂNDIA, FORTALEZA-CE, CEP: 60.450-125. DATA DO REGISTRO: 

29 DE SETEMBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 22 DE SETEMBRO DE 2021. GERMANA 

MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES 

ALENCAR. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO- PREGÃO ELETRONICO Nº 2021.07.26.1 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 2021.09.29.1. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS 

VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE KITS DE LIVROS DIDÁTICOS PARA OS ALUNOS DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

E DO ENSINO FUNDAMENTAL DA REDE PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. VALOR GLOBAL DO REGISTRO: LOTE 

3(COTA RESERVADA - ME E EPP) - VALOR TOTAL = R$ 544.794,00; LOTE 4 (AMPLA PARTICIPAÇÃO) - VALOR TOTAL = R$ 

1.635.126,00. EMPRESA DETENTORA DO REGISTRO: FAC COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELLI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº 

07.104.803/0001-35, SEDIADA NA AVENIDA ENGENHEIRO HUMBERTO MONTE, Nº 2929, SALA 311, PICI, FORTALEZA-CE. DATA 

DO REGISTRO: 29 DE SETEMBRO DE 2021. VIGÊNCIA DO REGISTRO: 12(DOZE) MESES. CRATO-CE, 29 DE SETEMBRO DE 2021. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR - SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. GERMANA MARIA BRITO 

RODRIGUES ALENCAR. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

 

 

ERRATA DO TERMO DE CONTRATO - 2021.08.11.3 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 2021.03.17.2. CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADO: EMPRESA: DLA COMERCIAL DE ALIMENTOS - EIRELI, INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 

24.334.945/0001-08. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS 

E EVENTUAIS CONTRATAÇÕES PARA AQUISIÇÃO DE KITS DE ALIMENTAÇÃO DESTINADOS AOS ALUNOS DA 

REDE PÚBLICA DE ENSINO, DURANTE O PERÍODO DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DE COVID-19, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CRATO-CE. 

ONDE SE LÊ: 

LOTE 2 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

FUND 

QTD 

EJA 

QTD 

TOTAL 

VLR 

UNIT (R$) 
VLR GLOBAL (R$) 

01 

KIT ALIMENTAR ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO, CONTENDO: UM 

PACOTE DE 1KG DE ARROZ BRANCO 

TIPO I, UM PACOTE DE 1KG DE AÇÚCAR 

TIPO CRISTAL, UM PACOTE DE 350 A 400G 

DE BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER, UM PACOTE DE 1KG DE 

FEIJÃO MULATINHO, UM PACOTE DE 

500G DE FLOCOS DE MILHO, UM PACOTE 

DE 400G DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, UM 

PACOTE DE 500G DE MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE, UMA UNIDADE DE 900ML 

DE ÓLEO DE SOJA REFINADO, UMA LATA 

DE 125G DE SARDINHA. 

UND 33.009 1.200 

 

34.209 

 

R$ 55,39 

 

R$ 1.894.836,51 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.894.836,51(um milhão, oitocentos e noventa e quatro mil, oitocentos e trinta 

e seis reais e cinqüenta e um centavos). 
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LEIA-SE: 

LOTE 2 – AMPLA PARTICIPAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
QTD 

FUND 

QTD 

EJA 

QTD 

TOTAL 

VLR 

UNIT (R$) 
VLR GLOBAL (R$) 

01 

KIT ALIMENTAR ACONDICIONADO EM 

SACO PLÁSTICO, CONTENDO: UM 

PACOTE DE 1KG DE ARROZ BRANCO 

TIPO I, UM PACOTE DE 1KG DE AÇÚCAR 

TIPO CRISTAL, UM PACOTE DE 350 A 400G 

DE BISCOITO SALGADO TIPO CREAM 

CRACKER, UM PACOTE DE 1KG DE 

FEIJÃO MULATINHO, UM PACOTE DE 

500G DE FLOCOS DE MILHO, UM PACOTE 

DE 400G DE LEITE EM PÓ INTEGRAL, UM 

PACOTE DE 500G DE MACARRÃO TIPO 

ESPAGUETE, UMA UNIDADE DE 900ML 

DE ÓLEO DE SOJA REFINADO, UMA LATA 

DE 125G DE SARDINHA. 

UND 32.338 1.200 

 

33.538 

 

R$ 55,39 

 

R$ 1.857.669,82 

 

CLÁUSULA QUINTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO 

5.1. O preço contratual global importa na quantia de R$ 1.857.669,82(um milhão, oitocentos e cinqüenta e sete mil seiscentos e sessenta 

e nove reais e oitenta e dois reais). 

Crato (CE), 08 de agosto de 2021. 

GERMANA MARIA BRITO RODRIGUES ALENCAR 

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO 

 
SOCIEDADE ANONIMA DE ÁGUA E ESGOTO DO CRATO - SAAEC 

 
AVISO DE HOMOLGAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Homologação – Pregão Nº 

2021.08.30.1 Objeto: Registro Formal de Preço para Aquisição de produtos químicos a serem utilizados no controle do tratamento da 

água do sistema de abastecimento da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, conforme especificações apresentadas 

no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): DIEGO ROMANO DA SILVA - ME inscrito no CNPJ nº 36.197.032/0001-76, 

classificado para os itens 1, 2 e 3 no valor total de R$ 26.175,00 (vinte e seis mil cento e setenta e cinco reais) de conformidade com a 

proposta de Preços acostada aos autos. Homologo a presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Lei 13.303/16 - José Yarley de 

Brito Gonçalves – Presidente da SAAEC. Data da Homologação: 05 de outubro de 2021. 
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AVISO DE HOMOLGAÇÃO 

 

Estado do Ceará – Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato – SAAEC - Aviso de Homologação – Pregão Nº 

2021.08.30.2 Objeto: Registro Formal de Preço para Aquisição de pneu, câmara de ar e protetor, incluindo os serviços de troca, 

alinhamento e balanceamento para atendimento das necessidades da Sociedade Anônima de Água e Esgoto do Crato - SAAEC, 

conforme especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante(s) Vencedor(es): ANTONIO RIBEIRO PEREIRA - ME 

inscrito no CNPJ nº 07.461.331/0001-78, classificado para os Lotes 1 e 2 no valor total de R$ 152.174,41 (cento e cinquenta e dois mil 

cento e setenta e quatro reais e quarenta e um centavos) de conformidade com a proposta de Preços acostada aos autos. Homologo a 

presente Licitação na forma da Lei nº 8.666/93 e Lei 13.303/16 - José Yarley de Brito Gonçalves - Presidente da SAAEC. Data da 

Homologação: 05 de outubro de 2021. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE -SMS  

 

EDITAL Nº 001/2021 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - DIVERSAS SECRETARIAS EDITAL DE 

CONVOCAÇÃO. 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO, através da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, sob o auspício dos 

princípios da eficiência administrativa, CONVOCA CLASSIFICADO(S), para a função especificada abaixo, PARA 

COMPARECER NO DIA 06/10/2021 de 08:00h às 16:00h , na sede da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, nesta 

localidade de Crato, munidos de documentos descritos abaixo, nos expressos termos do inciso IX do art. 37, da Constituição Federal, 

com fim específico de atender a demanda da Rede Municipal – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, em caráter AMPLA 

CONCORRÊNCIA, em função das necessidades da Secretaria, seguindo rigorosamente a ordem de classificação. 

 

1.1 – A SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE esclarece que, encerrado o preenchimento das vagas e advindo vacância, será 

respeitada a ordem de classificação para futura convocação. 

 

Classificado(s) convocado(s) para função: 

ODONTOLOGO - CIRURGIÃO DENTISTA DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA 

 

OBSERVAÇÃO: 9. DAS CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO  

9.1. São condições para contratação, quando do ato convocatório, pelo Município de Crato-CE:  

9.1.1. Ter obtido prévia classificação no processo de seleção de que trata o presente Edital; 

9.1.2. Apresentar os seguintes documentos:  

a) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da Carteira de Identidade e do CPF;  

b) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Título de Eleitor e do último comprovante de votação;  

c) Fotocópia. Autenticada ou acompanhada do original, da Carteira Reservista (estar quite com o serviço militar), quando do sexo 

masculino;  

d) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, da CTPS, constando, ainda, o número do PIS ou PASEP;  

e) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do Diploma de Conclusão do Curso Exigido para a função pelo presente Edital; 

f) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original, do comprovante de residência;  

g) Certidão Negativa de antecedentes criminais, emitida pelo órgão estadual/federal competente;  

h) Duas (02) fotos recentes 3x4;  

i) Declaração de ocupação ou não em cargo público, na Administração Federal, Estadual ou Municipal;  

j) Declaração de bens;  
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k) Fotocópia, autenticada ou acompanhada do original da Carteira de Registro Profissional expedida pelo Conselho de Classe;  

l) No caso de contratação para a função de fotógrafo, apresentar declaração a ser fornecido o modelo no ato da convocação; 

 

Crato – Ceará, 05 de outubro de 2021. 

 

MARINA SOLANO FEITOSA SILVA RODRIGUES DA MATTA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL 

 

 

 


